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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA, Estado do Espírito Santo, SR. DARLEY 

JANSEN ESPÍNDULA, no exercício de suas atribuições legais, 

EMPOSSA nesta data a servidora ERIKA SCHUMACHER 

TEIXEIRA, nomeada pela Portaria nº 019, de 03 de fevereiro 

de 2026, para exercer o cargo efetivo de OFICIAL 

ADMINISTRATIVO, tendo em vista sua aprovação no 

Concurso Público nº 001/2023, classificada em 13º lugar. 

Declaro estar ciente das atribuições do cargo para o qual fui 

designado(a) e das responsabilidades inerentes ao serviço 

público, comprometendo-me a desempenhar minhas funções 

com ética, eficiência, dedicação e respeito aos princípios 

constitucionais da administração pública. 

Assumo o compromisso de cumprir fielmente as normas 

estabelecidas pela legislação municipal, assim como os 

regulamentos, as portarias, os códigos e demais normativos 

internos da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, zelando 

pelo patrimônio público e pelo interesse coletivo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

_________________________________ 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente 

 

 

_________________________________ 

ERIKA SCHUMACHER TEIXEIRA  

Servidor Efetivo empossado 

 

 

 

LEGISLATURA 2025/2028 

BIÊNIO 2025/2026 

 

MESA DIRETORA 

 

Darley Jansen Espíndula - PP 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - REPUBLICANOS 

Vice-Presidente 

 

Marcelo Ferreira Lepaus - PDT 

Tesoureiro 

 

Vanisio Walcher Helmer - PP 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Flaviano Barcellos Fassarella - PODEMOS 

 

Marcos Adriano Rauta – PODEMOS 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 

 

Rosimar Jose Lahas - PDT 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

TERMO DE POSSE 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Certifico, para fins de registro e remuneração, que a Srª. 

ERIKA SCHUMACHER TEIXEIRA, após ter tomado posse e 

ratificado seu compromisso, comparece neste dia à CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA para assumir as 

responsabilidades inerentes ao cargo de OFICIAL 

ADMINISTRATIVO. 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_____________________________ 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO 

Diretor Geral 

 

 

 

_____________________________ 

ERIKA SCHUMACHER TEIXEIRA  

Servidor Efetivo  

 

 

 

PORTARIA Nº. 022/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Leopoldina 

– Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica concedido período de férias ao servidor de 

provimento efetivo, ADVOGADO da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina/ES, Sr. THIAGO SALES DE OLIVEIRA, de 

18/02/2026 à 27/02/2026, totalizando 10 (dez) dias, 

conforme solicitado pelo próprio servidor e autorizado nos 

termos do art. 94 do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE EXERCÍCIO 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/

